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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS INSTITUIÇÕES
MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E CREDITÍCIAS, CRIA O
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Das Instituições Financeiras Públicas

.........................................................................................................................................................

Art. 24.  As instituições financeiras públicas não federais ficam sujeitas às
disposições relativas às instituições financeiras privadas, assegurada a forma de constituição
das existentes na data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. As Caixas Econômicas Estaduais equiparam-se, no que couber, às
Caixas Econômicas Federais, para os efeitos da legislação em vigor, estando isentas do
recolhimento a que se refere o art. 4º, XIV, e à taxa de fiscalização, mencionada no art. 16 desta
Lei.

Seção IV
Das Instituições Financeiras Privadas

Art. 25.  As instituições financeiras privadas, exceto as cooperativas de crédito,
constituir-se-ão unicamente sob a forma de sociedade anônima, devendo a totalidade de seu
capital com direito a voto ser representada por ações nominativas.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 5.710, de 07/10/1971.
§ 1º Observadas as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional as instituições

a que se refere este artigo poderão emitir até o limite de 50% de seu capital social em ações
preferenciais, nas formas nominativas e ao portador, sem direito a voto, às quais não se aplicará
o disposto no parágrafo único do art. 81 do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.710, de 07/10/1971.
§ 2º A emissão de ações preferenciais ao portador, que poderá ser feita em virtude de

aumento de capital, conversão de ações ordinárias ou de ações preferenciais nominativas, ficará
sujeita a alterações prévias dos Estatutos das Sociedades, a fim de que sejam neles incluídas as
declarações sobre:

I - as vantagens, preferenciais e restrições atribuídas a cada classe de ações
preferenciais, de acordo com o Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940;

II - as formas e prazos em que poderá ser autorizada a conversão das ações, vedada a
conversão das ações preferenciais em outro tipo de ações com direito a voto.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.710, de 07/10/1971.
§ 3º Os títulos e cautelas representativas das ações preferenciais, emitidos nos

termos dos parágrafos anteriores, deverão conter expressamente, as restrições ali especificadas.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.710, de 07/10/1971.
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Art. 26.  O capital inicial das instituições financeiras públicas e privadas será sempre
realizado em moeda corrente.

Art. 27.  Na subscrição do capital inicial e na de seus aumentos em moeda corrente,
será exigida no ato a realização de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do montante
subscrito.

§ 1º As quantias recebidas dos subscritores de ações serão recolhidas no prazo de 5
(cinco) dias, contados do recebimento, ao Banco Central do Brasil, permanecendo
indisponíveis até a solução do respectivo processo.

§ 2º O remanescente do capital subscrito, inicial ou aumentado, em moeda corrente,
deverá ser integralizado dentro de 1 (um) ano da data da solução do respectivo processo.

Art. 28.  Os aumentos de capital, que não forem realizados, em moeda corrente,
poderão decorrer da incorporação de reservas, segundo normas expedidas pelo Conselho
Monetário Nacional, e da reavaliação da parcela dos bens do ativo imobilizado, representado
por imóveis de uso e instalações, aplicados no caso, como limite máximo, os índices fixados
pelo Conselho Nacional de Economia.

Art. 29.  As instituições financeiras privadas deverão aplicar, de preferência, não
menos de 50% (cinqüenta por cento) dos depósitos do público que recolherem, na respectiva
Unidade Federada ou Território.

§ 1º O Conselho Monetário Nacional poderá, em casos especiais, admitir que o
percentual referido neste artigo seja aplicado em cada Estado e Território isoladamente ou por
grupos de Estados e Territórios componentes da mesma região geo-ecônomica.

§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 48, de 18/11/1966).

Art. 30.  As instituições financeiras de direito privado, exceto as de investimento, só
poderão participar de capital de quaisquer sociedades com prévia autorização do Banco Central
do Brasil, solicitada justificadamente e concedida expressamente, ressalvados os casos de
garantia de subscrição, nas condições que forem estabelecidas, em caráter geral pelo Conselho
Monetário Nacional.

Paragrafo único. (Vetado.)

Art. 31.  As instituições financeiras levantarão balanços gerais a 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano, obrigatoriamente, com observância das regras contábeis estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 32.  As instituições financeiras públicas deverão comunicar ao Banco Central do
Brasil a nomeação ou a eleição de diretores e membros de órgãos consultivos, fiscais e
semelhantes, no prazo de 15 (quinze) dias da data de sua ocorrência.

Art. 33.  As instituições financeiras privadas deverão comunicar ao Banco Central
do Brasil os atos relativos à eleição de diretores e membros de órgãos consultivos, fiscais e
semelhantes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua ocorrência, de acordo com o estabelecido no
art. 10, X, desta Lei.

* Inciso X passado a XI pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989.
§ 1º O Banco Central do Brasil, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, decidirá

aceitar ou recusar o nome do eleito, que não atender às condições a que se refere o art. 10, X,
desta Lei.

§ 2º A posse do eleito dependerá da aceitação a que se refere o parágrafo anterior.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

§ 3º Oferecida integralmente a documentação prevista nas normas referidas no art.
10, X, desta Lei, e decorrido, sem manifestações do Banco Central do Brasil, o prazo
mencionado no § 1º deste artigo, entender-se-á não ter havido recusa à posse.

Art. 34.  É vedado às instituições financeiras conceder empréstimos ou
adiantamentos:

I - a seus diretores e membros dos conselhos consultivo ou administrativo, fiscais e
semelhantes, bem como aos respectivos cônjuges;

II - aos parentes, até segundo grau, das pessoas a que se refere o inciso anterior;
III - às pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu capital, com mais de 10%

(dez por cento), salvo autorização específica do Banco Central do Brasil, em cada caso, quando
se tratar de operações lastreadas por efeitos comerciais resultantes de transações de compra e
venda ou penhor de mercadorias, em limites que forem fixados pelo Conselho Monetário
Nacional, em caráter geral;

IV - às pessoas jurídicas de cujo capital participem, com mais de 10% (dez por
cento);

V - às pessoas jurídicas de cujo capital participem com mais de 10% (dez por cento),
quaisquer dos diretores ou administradores da própria instituição financeira, bem como seus
cônjuges e respectivos parentes, até o segundo grau.

§ 1º A infração ao disposto no inciso I, deste artigo, constitui crime e sujeitará os
responsáveis pela transgressão à pena de reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, aplicando-se, no
que couber, o Código Penal e o Código de Processo Penal.

§ 2º O disposto no inciso IV deste artigo não se aplica às instituições financeiras
públicas.

Art. 35.  É vedado ainda às instituições financeiras:
I - emitir debêntures a partes beneficiárias;
II - adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, salvo os recebidos em

liquidação de empréstimos de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverão vendê-los
dentro do prazo de 1 (um) ano, a contar do recebimento, prorrogável até duas vezes, a critério
do Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. As instituições financeiras que não recebem depósitos do público
poderão emitir debêntures, desde que previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil,
em cada caso.

* Parágrafo único com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986.

Art. 36.  As instituições financeiras não poderão manter aplicações em imóveis de
uso próprio, que, somadas ao seu ativo em instalações, excedam o valor de seu capital realizado
e reservas livres.

Art. 37.  As instituições financeiras, entidades e pessoas referidas nos artigos 17 e 18
desta Lei, bem como os corretores de fundos públicos, ficam obrigados a fornecer ao Banco
Central do Brasil, na forma por ele determinada, os dados ou informes julgados necessários
para o fiel desempenho de suas atribuições.

Art. 38.  (Revogado pela Lei Complementar nº 105, de 10/01/2001).

Art. 39.  Aplicam-se às instituições financeiras estrangeiras, em funcionamento ou
que venham a se instalar no País, as disposições da presente Lei, sem prejuízo das que se
contêm na legislação vigente.
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Art. 40. As cooperativas de crédito não poderão conceder empréstimos senão a seus
cooperados com mais de 30 (trinta) dias de inscrição.

Parágrafo único. Aplica-se às seções de crédito das cooperativas de qualquer tipo o
disposto neste artigo.

Art. 41. Não se consideram como sendo operações de seções de crédito as vendas a
prazo realizadas pelas cooperativas agropastoris a seus associados, de bens e produtos
destinados às suas atividades econômicas.

CAPÍTULO V
 DAS PENALIDADES

Art. 42.  O art. 2º da Lei nº 1.808, de 7 de janeiro de 1953, terá a seguinte redação:
* Prejudicado pela revogação da Lei nº 1.808, de 7 de janeiro de 1953, pela Lei nº 6.024, de 13 de

março de 1974.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


